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Sala da-fr - ,í Projeto de. LEI NS 021/Q2 Ha 14 / 04/lQ Q?

Assunto: DISPÕE SOBRE A ISENÇAO DO PAGAMENTO DE
TAXAS AOS PROPRIETÁRIOS RURAIS, NAS FEI
RAS LIVRES.

Autor; URIAS SIMÕES DOS SANTOS
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Sala das Sessões. L4^ 04 /l19 92
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dispOe sobre a isençAo do pagamento

DE TAXAS AOS PROPRIETÁRIOS RURAIS,

NAS FEIRAS LIVRES.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do

Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o

Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte:

E

Art. 15- Ficam isentos de pagamento de ta

xas aos produtores rurais que virem a comercializar os seus

produtos nas áreas destinadas às Feiras Livres e outros lo

cais que estiverem ocasionando a venda de seus produtos.

de sua publicação.

trário.

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data

Art. 32- Revogam-se as disposições em con

Anchieta, 14 de abril de 1992.
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de 19 URIAS SIMÕES DOS SANTOS

VEREADOR
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PI^JETO DE LEI HS

DISFOE sobre a ISENÇSO do PAGAMEErrO
DE ATAXAS AOS PRDPRIET^lllOS RURAIS«
NAS FEIRAS LIVRES.

A Câmara MunlcipaüL de Anchieta» Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o
Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte:

Art. ISo Ficam isentos de pagamento de ta
xas aos produtores rurais que virm a comercializar os seus
produtos nas áreas destinadas às Feireis Livres e outros loftaá
cais que estiverem ocasionando a venda de seus produtos.

de sua publicação.

trário.

Art. 2^- Esta Lei entra em vigor na data

Art. 3s- Revogamr*8e as disposições em cc^

Anchieta, 14 de abril de 1992.
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESWknO SANTO

CDMISSAO DE legislação,JUSTIÇA E REDAÇAü FINAL

PROJETO DP, Lei n9 o21/92

ASSUNTO:

SR, PRESIDENTE

£g:
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O presente projeto de lei se enquadra

dentro das normas legais,não havendo nada que impeça a -

sua aprovação.
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SALA DAS SEÇÕES DE / 1^/198^

SR. PRESIDENTE

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO





CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPÍkrrO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DE.
LEI

.N9.
021/92

ASSUNTO- DISPOE SOBRE A ISENÇAO DO PAGAMENTO DE TAXAS AOS PROPRIETÁRIOS
RURAIS, NAS FEIRAS LIVRES. " •

SR, PRESIDENTE

Examinando o Projeto de Lei ns 021/92, não vimos ne

nhuma inconstitucionalidade, portanto, somos de parecer favorável

ao Projeto, e aconselhamos os demais membros que adotem e aprovem

o parecer do seu Relator.

SALA DAS SEÇÕES DE 98

LATOR

SR. PRESIDENTE

EDromírE

RELATOR

MEMBRO


